
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

+ 	PALACIO MUNICIPkL .JOSE JOAQUiM D& SILVA FIE HO 	que 
GABINETE DO PREFEITO  

Al 

L E 1 N° 3.23212007 

EMENTA: Dispõe sobre doação de 
terreno à Empresa Nova 
Negócios, Veículos, Peças e 
Serviços Ltda. e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu 
sanciono a presente Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a Empresa NOVA 
NEGOCIOS VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Empresa de Comércio a 
Varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários novos, inscrita no CNPJ n° 
07.981.54310001-86, uma área de terreno medindo 6.399.572m2  (seis mil, 
trezentos e noventa e nove, quinhentos e setenta e dois metros quadrados), com 
as seguintes confrontações: de frente com a antiga BR-232 um paralelo de 
92,500m; do lado esquerdo com o trevo que dá acesso ao Município de Escada, 
medindo 55,127m, ainda para o lado esquerdo paralelo ôõm a PE-45, medindo 
18,816m; aos fundos, paralelo com a antiga BR-232, medindo 125,497m e do lado 
direito, margeando o Rio Tapacurá, medindo 55,00m. 

Art. 20 - O imóvel de que trata o artigo anterior, destinar-se-á a 
construção de uma revenda de automóveis da referida empresa. 

Art. 30  - A donatária terá o prazo de 06 (seis) meses, contados da 
assinatura desta Lei para iniciar a construção com prazo de no máximo 18 
(dezoito) meses para funcionamento, sob pena de o imóvel retornar ao patrimônio 
do município da Vitória de Santo Antão, sem qualquer indenização por benfeitorias 
feitas no terreno. 

Art. 41  - A donatária não poderá alienar a área de terreno ora doada, 
ou dar como garantia a qualquer título pelo período de 03 (três) anos. 

Art. 5° - A propriedade só será legalmente adquirida, a partir de 03 
(três) anos de funcionamento. 

Rua Demócrito Cavalcanti, 1.° 144 - Livramento - Vitória (te Santo Antão - C\P 55.602/120 - PE 
Fone Fax: 0XX8I.35230862 - Email : prnvgovernove1oXfllai1.a.Jr / 



PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
+ 	PAL-C1O MUNIcIP&L JOSE JOAQUIM D& SILVA FILHO 

)$\ 	
GABINETE DO PREFEITO 

- - 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70  - Revogam-se as disposições em contrário e especialmente as 
Leis Municipais n°s 2.88812001, 2.950/2002 e ,p81i2 04. 

	

Gabinete do Prefeito Municipal 	Vitória 	to Antão, 02 de julho 
de 2007. 	 / 

JOSÉ A&AI 
	 v 

EITO- 

Rua Demócrito Cavalcanti, N.' 144- Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 5.602 420 —PE 
Fone Fax 0XX8I.35230862 - Email pmwgovern«íi  


